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GOVERNO DO ESTADO

LEI Nº 18.763, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera a Lei nº 17.292, de 2017, que “Consolida 
a legislação que dispõe sobre os direitos das 
pessoas com deficiência”, para assegurar à 
pessoa com deficiência o direito de ingressar e 
permanecer com cão-guia e cão de assistência 
em locais públicos, em estabelecimentos 
privados abertos ao público, em meios de 
transporte ou locais de promoção, proteção e 
recuperação da saúde e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O Capítulo II do Título III da Lei nº 17.292, 

de 19 de outubro de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“TÍTULO III 

 
............................................................................ 
 

CAPÍTULO II 
DA PERMANÊNCIA E INGRESSO DE CÃES-GUIA E CÃO DE 

ASSISTÊNCIA EM LOCAIS PREDETERMINADOS 
 
Art. 175. Toda pessoa com deficiência 

acompanhada de cão-guia ou cão de assistência, bem como 
treinador ou acompanhante habilitado, poderá ingressar e 
permanecer em qualquer local público, meio de transporte ou 
estabelecimento comercial, industrial, de serviços ou de 
promoção, proteção e recuperação da saúde, desde que 
observadas as condições estabelecidas em regulamento. 

 
Art. 176. Todo cão-guia e cão de assistência 

deve portar identificação e, sempre que solicitado, o seu 
condutor deve apresentar documento comprobatório de registro 
expedido por escola de cães-guia ou escola de treinadores de 
cães de assistência. 

 
§ 1º O condutor de cão-guia ou cão de 

assistência, sempre que solicitado, deverá apresentar atestado, 
em seu nome, emitido por profissional médico ou psicólogo, 
indicando o benefício do tratamento com o auxílio do animal, 
devendo referido documento ser renovado anualmente. 

 
§ 2º O condutor de cão-guia ou cão de 

assistência, sempre que solicitado, deverá apresentar os 
seguintes documentos relativos ao animal: 

 
I – carteira de vacinação atualizada e atestado 

de sanidade, assinado por médico veterinário com registro no 
órgão regulador da profissão; e 

 
II – identificação do animal, contendo a foto e a 

indicação da espécie, a informação ‘cão-guia’ ou ‘animal de 
suporte emocional’ e o nome do seu condutor. 

 
§ 3º O cão-guia ou o de assistência deve ser 

conduzido com coleira ou peitoral e guia de segurança. 
 
Art. 177. Atenta contra os direitos humanos 

quem impede qualquer pessoa conduzida por cão-guia ou 
conduzindo cão de assistência de ter acesso a locais públicos, 
meios de transporte municipais, intermunicipais ou 
estabelecimentos aos quais outras pessoas têm direito ou 
permissão de acesso. 

 

LEI Nº 18.763, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera a Lei nº 17.292, de 2017, que “Consolida 
a legislação que dispõe sobre os direitos das 
pessoas com deficiência”, para assegurar à 
pessoa com deficiência o direito de ingressar e 
permanecer com cão-guia e cão de assistência 
em locais públicos, em estabelecimentos 
privados abertos ao público, em meios de 
transporte ou locais de promoção, proteção e 
recuperação da saúde e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O Capítulo II do Título III da Lei nº 17.292, 

de 19 de outubro de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“TÍTULO III 

 
............................................................................ 
 

CAPÍTULO II 
DA PERMANÊNCIA E INGRESSO DE CÃES-GUIA E CÃO DE 

ASSISTÊNCIA EM LOCAIS PREDETERMINADOS 
 
Art. 175. Toda pessoa com deficiência 

acompanhada de cão-guia ou cão de assistência, bem como 
treinador ou acompanhante habilitado, poderá ingressar e 
permanecer em qualquer local público, meio de transporte ou 
estabelecimento comercial, industrial, de serviços ou de 
promoção, proteção e recuperação da saúde, desde que 
observadas as condições estabelecidas em regulamento. 

 
Art. 176. Todo cão-guia e cão de assistência 

deve portar identificação e, sempre que solicitado, o seu 
condutor deve apresentar documento comprobatório de registro 
expedido por escola de cães-guia ou escola de treinadores de 
cães de assistência. 

 
§ 1º O condutor de cão-guia ou cão de 

assistência, sempre que solicitado, deverá apresentar atestado, 
em seu nome, emitido por profissional médico ou psicólogo, 
indicando o benefício do tratamento com o auxílio do animal, 
devendo referido documento ser renovado anualmente. 

 
§ 2º O condutor de cão-guia ou cão de 

assistência, sempre que solicitado, deverá apresentar os 
seguintes documentos relativos ao animal: 

 
I – carteira de vacinação atualizada e atestado 

de sanidade, assinado por médico veterinário com registro no 
órgão regulador da profissão; e 

 
II – identificação do animal, contendo a foto e a 

indicação da espécie, a informação ‘cão-guia’ ou ‘animal de 
suporte emocional’ e o nome do seu condutor. 

 
§ 3º O cão-guia ou o de assistência deve ser 

conduzido com coleira ou peitoral e guia de segurança. 
 
Art. 177. Atenta contra os direitos humanos 

quem impede qualquer pessoa conduzida por cão-guia ou 
conduzindo cão de assistência de ter acesso a locais públicos, 
meios de transporte municipais, intermunicipais ou 
estabelecimentos aos quais outras pessoas têm direito ou 
permissão de acesso. 

 

Art. 178. Sem prejuízo das responsabilidades de 
natureza civil ou penal cabíveis, os estabelecimentos, empresas 
ou órgãos que derem causa à discriminação da pessoa com 
deficiência sofrerão, alternativa ou cumulativamente, as 
seguintes penalidades: 

 
I – advertência; 
 
II – multa; e  
 
III – em caso de reincidência, interdição total ou 

parcial, temporária ou permanente, de suas instalações. 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Silvio Dreveck 
Maria Helena Zimmermann 

Jerry Edson Comper 
Carmen Emília Bonfá Zanotto 

Cod� mat�: 960667

LEI Nº 18.764, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Institui o “Julho Dourado”, mês de reflexão e 
promoção de eventos sobre a saúde de animais 
de rua e animais domésticos de estimação 
(pets) e a importância da prevenção de 
zoonoses, a ser realizado anualmente no mês 
de julho, e altera o Anexo Único da Lei  
nº 18.531, de 2022, que “Consolida as Leis que 
instituem datas e eventos alusivos no âmbito do 
Estado de Santa Catarina e estabelece o 
Calendário Oficial do Estado”, para incluir a 
referida data alusiva no Calendário Oficial do 
Estado de Santa Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado de 

Santa Catarina, o mês de reflexão e promoção de eventos sobre 
a saúde de animais de rua e animais domésticos de estimação 
(pets) e a importância da prevenção de zoonoses, a ser 
lembrado, anualmente, no mês de julho, denominado de “Julho 
Dourado”. 

 
Parágrafo único. A instituição do “Julho 

Dourado” tem, dentre outros, os seguintes objetivos: 
 
I – promover ações que tragam qualidade de 

vida aos animais de rua e animais domésticos de estimação; 
 
II – promover palestras, seminários, 

campanhas, mobilizações e outras atividades que permitam 
estimular a sensibilização da população acerca da importância 
de medidas preventivas de zoonoses e de instrução para o zelo 
com animais de rua e animais domésticos de estimação; 

 
III – instituir campanhas de adoção de animais 

abandonados; 
 
IV – contribuir para a melhoria dos indicadores 

relativos à saúde dos animais de rua e animais domésticos de 
estimação; 

 
V – promover intercâmbio visando ampliar o 

nível de resolutividade das ações direcionadas à saúde de 
animais de rua e animais domésticos de estimação por meio de 
integração da população, órgãos públicos, privados e 
organizações não governamentais que atuam na área de defesa 
animal; 

 
VI – divulgar os preceitos contidos na 

Declaração Universal dos Direitos dos Animais da Organização 
das Nações Unidas (ONU) e da Organização das Nações Unidas 
para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco). 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de 

dezembro de 2022, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 

 
JORGINHO MELLO 

Estêner Soratto da Silva Júnior 
Ricardo Zanatta Guidi 

 

LEI Nº 18.764, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Institui o “Julho Dourado”, mês de reflexão e 
promoção de eventos sobre a saúde de animais 
de rua e animais domésticos de estimação 
(pets) e a importância da prevenção de 
zoonoses, a ser realizado anualmente no mês 
de julho, e altera o Anexo Único da Lei  
nº 18.531, de 2022, que “Consolida as Leis que 
instituem datas e eventos alusivos no âmbito do 
Estado de Santa Catarina e estabelece o 
Calendário Oficial do Estado”, para incluir a 
referida data alusiva no Calendário Oficial do 
Estado de Santa Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado de 

Santa Catarina, o mês de reflexão e promoção de eventos sobre 
a saúde de animais de rua e animais domésticos de estimação 
(pets) e a importância da prevenção de zoonoses, a ser 
lembrado, anualmente, no mês de julho, denominado de “Julho 
Dourado”. 

 
Parágrafo único. A instituição do “Julho 

Dourado” tem, dentre outros, os seguintes objetivos: 
 
I – promover ações que tragam qualidade de 

vida aos animais de rua e animais domésticos de estimação; 
 
II – promover palestras, seminários, 

campanhas, mobilizações e outras atividades que permitam 
estimular a sensibilização da população acerca da importância 
de medidas preventivas de zoonoses e de instrução para o zelo 
com animais de rua e animais domésticos de estimação; 

 
III – instituir campanhas de adoção de animais 

abandonados; 
 
IV – contribuir para a melhoria dos indicadores 

relativos à saúde dos animais de rua e animais domésticos de 
estimação; 

 
V – promover intercâmbio visando ampliar o 

nível de resolutividade das ações direcionadas à saúde de 
animais de rua e animais domésticos de estimação por meio de 
integração da população, órgãos públicos, privados e 
organizações não governamentais que atuam na área de defesa 
animal; 

 
VI – divulgar os preceitos contidos na 

Declaração Universal dos Direitos dos Animais da Organização 
das Nações Unidas (ONU) e da Organização das Nações Unidas 
para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco). 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de 

dezembro de 2022, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 

 
JORGINHO MELLO 

Estêner Soratto da Silva Júnior 
Ricardo Zanatta Guidi 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 

 
“ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

...................................................................................................... 
 

JULHO 
 

.......... .............................................. .............................. 
 MÊS LEI ORIGINAL Nº 

 

Julho Dourado 
Mês de reflexão e promoção 
de eventos sobre a saúde de 
animais de rua e animais 
domésticos de estimação 
(pets) e a importância da 
prevenção de zoonoses. 

 

.......... .............................................. .............................. 
” (NR) 
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ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 
 

“ANEXO ÚNICO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
...................................................................................................... 

 
JULHO 

 
.......... .............................................. .............................. 

 MÊS LEI ORIGINAL Nº 

 

Julho Dourado 
Mês de reflexão e promoção 
de eventos sobre a saúde de 
animais de rua e animais 
domésticos de estimação 
(pets) e a importância da 
prevenção de zoonoses. 

 

.......... .............................................. .............................. 
” (NR) 

Cod� mat�: 960670

LEI Nº 18.765, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para o 
fim de declarar de utilidade pública estadual a 
Associação Clube de Xadrez, de Brusque. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Clube de Xadrez, de Brusque. 
 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
no Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 

 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.............. ................................................ ........................ 
 BRUSQUE LEIS 

.............. ................................................ ........................ 

 Associação Clube de Xadrez, 
de Brusque  

.............. ................................................ ........................ 
” (NR) 

 Cod� mat�: 960673

LEI Nº 18.766, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação 
Filantrópica Amigos do 25º Batalhão, de 
Navegantes, e altera o Anexo Único da Lei  
nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Filantrópica Amigos do 25º Batalhão, com 
sede no Município de Navegantes. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... .................................................... ........................ 
 NAVEGANTES LEIS 

.......... .................................................... ........................ 

 Associação Filantrópica Amigos 
do 25º Batalhão  

.......... .................................................... ........................ 
” (NR) 

LEI Nº 18.766, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação 
Filantrópica Amigos do 25º Batalhão, de 
Navegantes, e altera o Anexo Único da Lei  
nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Filantrópica Amigos do 25º Batalhão, com 
sede no Município de Navegantes. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... .................................................... ........................ 
 NAVEGANTES LEIS 

.......... .................................................... ........................ 

 Associação Filantrópica Amigos 
do 25º Batalhão  

.......... .................................................... ........................ 
” (NR) 

Cod� mat�: 960675

LEI Nº 18.767, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação 20 
Falar de Jesus e altera o Anexo Único da Lei  
nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação 20 Falar de Jesus, com sede no 
Município de Quilombo. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... .................................................... ....................... 
 QUILOMBO LEIS 

.......... .................................................... ....................... 
 Associação 20 Falar de Jesus  

.......... .................................................... ....................... 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.767, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação 20 
Falar de Jesus e altera o Anexo Único da Lei  
nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação 20 Falar de Jesus, com sede no 
Município de Quilombo. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... .................................................... ....................... 
 QUILOMBO LEIS 

.......... .................................................... ....................... 
 Associação 20 Falar de Jesus  

.......... .................................................... ....................... 
” (NR) 

 

Cod� mat�: 960676

LEI Nº 18.768, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação de 
Pesquisa e Extensão em Educação de Joinville 
(APEEJ) e altera o Anexo Único da Lei  
nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação de Pesquisa e Extensão em Educação de 
Joinville (APEEJ), com sede no Município de Joinville. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.............. .............................................................. .......... 

 JOINVILLE LEIS 

.............. .............................................................. .......... 
Associação de Pesquisa e Extensão 
em Educação de Joinville (APEEJ) 

.............. .............................................................. .......... 
” (NR) 

Cod� mat�: 960677

LEI Nº 18.769, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública o Grupo Escoteiro 
Pegasus, de Porto Belo e altera o Anexo Único 
da Lei nº 18.278, de 2021, que “Consolida os 
atos normativos que concedem o Título de 
Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado 
de Santa Catarina”, para fazer constar nele o 
nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Grupo Escoteiro Pegasus, com sede no Município de 
Porto Belo. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.... ................................................. ................................. 

 PORTO BELO LEIS 

.... ................................................. ................................. 

 Grupo Escoteiro Pegasus  

.... ................................................. ................................. 
” (NR) 
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LEI Nº 18.769, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública o Grupo Escoteiro 
Pegasus, de Porto Belo e altera o Anexo Único 
da Lei nº 18.278, de 2021, que “Consolida os 
atos normativos que concedem o Título de 
Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado 
de Santa Catarina”, para fazer constar nele o 
nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Grupo Escoteiro Pegasus, com sede no Município de 
Porto Belo. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.... ................................................. ................................. 

 PORTO BELO LEIS 

.... ................................................. ................................. 

 Grupo Escoteiro Pegasus  

.... ................................................. ................................. 
” (NR) 

Cod� mat�: 960678

LEI Nº 18.770, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública o Grupo Escoteiro 
Lírios do Campo (GELC), de Cunha Porã,  
e altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 
2021, que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para 
neste fazer constar o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Grupo Escoteiro Lírios do Campo (GELC), com sede 
no Município de Cunha Porã. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

................. ............................................. ........................ 
CUNHA PORÃ LEIS 

................. ............................................. ........................ 

 Grupo Escoteiro Lírios do 
Campo (GELC)  

................. ............................................. ........................ 
” (NR) 

 Cod� mat�: 960680

LEI Nº 18.771, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação 
Cultural e Esportiva Seis Caneco - 6 Caneco, de 
Sombrio, e altera o Anexo Único da Lei  
nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para fazer constar nele o nome da 
Associação Cultural e Esportiva Seis Caneco - 6 
Caneco. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Cultural e Esportiva Seis Caneco - 6 
Caneco, com sede no Município de Sombrio. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

................. .......................................... ........................... 
 SOMBRIO LEIS 

................. .......................................... ........................... 

 
Associação Cultural e 
Esportiva Seis Caneco - 6 
Caneco 

 

................. .......................................... ........................... 
” (NR) 

 
Cod� mat�: 960683

LEI Nº 18.772, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Sociedade 
Esportiva e Recreativa Guarany, de Jaraguá do 
Sul e altera o Anexo Único da Lei nº 18.278,  
de 2021, que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para 
fazer constar nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Sociedade Esportiva e Recreativa Guarany, com 
sede no Município de Jaraguá do Sul. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.............. .............................................................. .......... 

 JARAGUÁ DO SUL LEIS 

.............. .............................................................. .......... 
Sociedade Esportiva e Recreativa 
Guarany 

.............. .............................................................. .......... 
” (NR) 

LEI Nº 18.772, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Sociedade 
Esportiva e Recreativa Guarany, de Jaraguá do 
Sul e altera o Anexo Único da Lei nº 18.278,  
de 2021, que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para 
fazer constar nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Sociedade Esportiva e Recreativa Guarany, com 
sede no Município de Jaraguá do Sul. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.............. .............................................................. .......... 

 JARAGUÁ DO SUL LEIS 

.............. .............................................................. .......... 
Sociedade Esportiva e Recreativa 
Guarany 

.............. .............................................................. .......... 
” (NR) 

Cod� mat�: 960685

LEI Nº 18.773, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para o 
fim de declarar de utilidade pública estadual a 
Associação Tênis de Mesa Pouso Redondo 
(ATEMEPRE). 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Tênis de Mesa Pouso Redondo 
(ATEMEPRE). 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

........... ................................................. .......................... 
 POUSO REDONDO LEIS 

........... ................................................. .......................... 

 Associação Tênis de Mesa 
Pouso Redondo (ATEMEPRE)  

........... ................................................. .......................... 
” (NR) 

 Cod� mat�: 960687

LEI Nº 18.774, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”,  
para alterar a denominação do Centro 
Catarinense de TAEKWON-DO para All 
International Taekwon-Do Federation - Brasil, de 
Florianópolis. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica alterada a denominação do  

Centro Catarinense de TAEKWON-DO para All International 
Taekwon-Do Federation - Brasil, com sede no Município de 
Florianópolis. 

 
Art. 2º O item 678 referente ao Município de 

Florianópolis do Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 
dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... .............................................. .............................. 
 FLORIANÓPOLIS LEIS 

.......... .............................................. .............................. 

678 All International Taekwon-Do 
Federation - Brasil 8.836, de 1992 

.......... .............................................. .............................. 
” (NR) 
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LEI Nº 18.774, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”,  
para alterar a denominação do Centro 
Catarinense de TAEKWON-DO para All 
International Taekwon-Do Federation - Brasil, de 
Florianópolis. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica alterada a denominação do  

Centro Catarinense de TAEKWON-DO para All International 
Taekwon-Do Federation - Brasil, com sede no Município de 
Florianópolis. 

 
Art. 2º O item 678 referente ao Município de 

Florianópolis do Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 
dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... .............................................. .............................. 
 FLORIANÓPOLIS LEIS 

.......... .............................................. .............................. 

678 All International Taekwon-Do 
Federation - Brasil 8.836, de 1992 

.......... .............................................. .............................. 
” (NR) 

 
Cod� mat�: 960688

LEI Nº 18.775, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação de 
Famílias e Apoiadores de Equoterapia do Alto 
Vale do Itajaí (Equovali), do Município de Rio do 
Sul, e altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 
2021, que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para 
fazer constar nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação de Famílias e Apoiadores de Equoterapia 
do Alto Vale do Itajaí (Equovali), com sede no Município de Rio 
do Sul. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior  
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

......... .......................................................... .................. 

 RIO DO SUL LEIS 

......... .......................................................... .................. 

 
Associação de Famílias e 
Apoiadores de Equoterapia do Alto 
Vale do Itajaí (Equovali) 

 

......... .......................................................... .................. 

” (NR) 
 

Cod� mat�: 960689

LEI Nº 18.776, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação de 
Pais e Professores do Núcleo Escolar José João 
Heck, de Angelina, e altera o Anexo Único da Lei 
nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação de Pais e Professores do Núcleo Escolar 
José João Heck, com sede no Município de Angelina. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 
 

“ANEXO ÚNICO 
ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

 
.............. ...................................................... .................. 

 ANGELINA LEIS 
.............. ...................................................... .................. 

 Associação de Pais e Professores 
do Núcleo Escolar José João Heck  

.............. ...................................................... .................. 
” (NR) 

 
Cod� mat�: 960690

LEI Nº 18.777, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para o 
fim de declarar de utilidade pública estadual o 
Grupo Escoteiro Pomerano. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Grupo Escoteiro Pomerano, do Município de 
Pomerode. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
no Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.............. .............................................................. .......... 

 POMERODE LEIS 

.............. .............................................................. .......... 

Grupo Escoteiro Pomerano 

.............. .............................................................. .......... 
” (NR) 

 
Cod� mat�: 960691

LEI Nº 18.777, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para o 
fim de declarar de utilidade pública estadual o 
Grupo Escoteiro Pomerano. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Grupo Escoteiro Pomerano, do Município de 
Pomerode. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
no Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.............. .............................................................. .......... 

 POMERODE LEIS 

.............. .............................................................. .......... 

Grupo Escoteiro Pomerano 

.............. .............................................................. .......... 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.778, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública o Seleto Esporte 
Clube, de Guaramirim, e altera o Anexo Único 
da Lei nº 18.278, de 2021, que “Consolida os 
atos normativos que concedem o Título de 
Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado 
de Santa Catarina”, para fazer constar nele o 
nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Seleto Esporte Clube, com sede no Município de 
Guaramirim. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.............. .............................................. .......................... 
 GUARAMIRIM LEIS 

.............. .............................................. .......................... 
 Seleto Esporte Clube  

.............. .............................................. .......................... 
” (NR) 

 
Cod� mat�: 960707

LEI Nº 18.779, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública o Grupo Escoteiro 
Suçuarana, de Balneário Camboriú, e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”, para fazer constar 
nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Grupo Escoteiro Suçuarana, com sede no Município 
de Balneário Camboriú. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

... .................................................................. ................. 
 BALNEÁRIO CAMBORIÚ LEIS 

... .................................................................. ................. 
 Grupo Escoteiro Suçuarana  

... .................................................................. ................. 
” (NR) 
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Cod� mat�: 960711

SECRETARIAS DE ESTADO

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 3319 de 14/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, resolve CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo com o 
art. 29, item V, Lei nº 6844/86, conforme Processo SED 146708/2023, 
à servidora GEORGIA AGOSTINI BINDER, matrícula n° 0362.667-
9-03, ocupante do cargo de Professor, com 40 horas semanais, 
para atuar na Coordenadoria Regional de Educação de Timbó, a 
contar da data da publicação.

arisTidEs Cimadon
secretário de Estado da Educação

Cod� mat�: 960664

LEI Nº 18.779, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública o Grupo Escoteiro 
Suçuarana, de Balneário Camboriú, e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”, para fazer constar 
nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Grupo Escoteiro Suçuarana, com sede no Município 
de Balneário Camboriú. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

... .................................................................. ................. 
 BALNEÁRIO CAMBORIÚ LEIS 

... .................................................................. ................. 
 Grupo Escoteiro Suçuarana  

... .................................................................. ................. 
” (NR) 

 Cod� mat�: 960708

LEI Nº 18.780, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para 
alterar a denominação da Associação de Apoio 
aos Portadores de Esclerose Múltipla da Grande 
Florianópolis, para Associação Florianópolis e 
Região de Esclerose Múltipla (AFLOREM/SC). 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica alterada a denominação da 

Associação de Apoio aos Portadores de Esclerose Múltipla da 
Grande Florianópolis para Associação Florianópolis e Região de 
Esclerose Múltipla (AFLOREM/SC). 

 
Art. 2º O item 1046 referente ao Município de 

Florianópolis do Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 
dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

................. ......................................................... ............. 

 FLORIANÓPOLIS LEIS 

................. ......................................................... ............. 

1046 
Associação Florianópolis e Região 
de Esclerose Múltipla 
(AFLOREM/SC) 

14.563, 
de 2008 

................. ......................................................... ............. 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.780, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para 
alterar a denominação da Associação de Apoio 
aos Portadores de Esclerose Múltipla da Grande 
Florianópolis, para Associação Florianópolis e 
Região de Esclerose Múltipla (AFLOREM/SC). 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica alterada a denominação da 

Associação de Apoio aos Portadores de Esclerose Múltipla da 
Grande Florianópolis para Associação Florianópolis e Região de 
Esclerose Múltipla (AFLOREM/SC). 

 
Art. 2º O item 1046 referente ao Município de 

Florianópolis do Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 
dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

................. ......................................................... ............. 

 FLORIANÓPOLIS LEIS 

................. ......................................................... ............. 

1046 
Associação Florianópolis e Região 
de Esclerose Múltipla 
(AFLOREM/SC) 

14.563, 
de 2008 

................. ......................................................... ............. 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.780, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para 
alterar a denominação da Associação de Apoio 
aos Portadores de Esclerose Múltipla da Grande 
Florianópolis, para Associação Florianópolis e 
Região de Esclerose Múltipla (AFLOREM/SC). 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica alterada a denominação da 

Associação de Apoio aos Portadores de Esclerose Múltipla da 
Grande Florianópolis para Associação Florianópolis e Região de 
Esclerose Múltipla (AFLOREM/SC). 

 
Art. 2º O item 1046 referente ao Município de 

Florianópolis do Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 
dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

................. ......................................................... ............. 

 FLORIANÓPOLIS LEIS 

................. ......................................................... ............. 

1046 
Associação Florianópolis e Região 
de Esclerose Múltipla 
(AFLOREM/SC) 

14.563, 
de 2008 

................. ......................................................... ............. 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.780, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para 
alterar a denominação da Associação de Apoio 
aos Portadores de Esclerose Múltipla da Grande 
Florianópolis, para Associação Florianópolis e 
Região de Esclerose Múltipla (AFLOREM/SC). 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica alterada a denominação da 

Associação de Apoio aos Portadores de Esclerose Múltipla da 
Grande Florianópolis para Associação Florianópolis e Região de 
Esclerose Múltipla (AFLOREM/SC). 

 
Art. 2º O item 1046 referente ao Município de 

Florianópolis do Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 
dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

................. ......................................................... ............. 

 FLORIANÓPOLIS LEIS 

................. ......................................................... ............. 

1046 
Associação Florianópolis e Região 
de Esclerose Múltipla 
(AFLOREM/SC) 

14.563, 
de 2008 

................. ......................................................... ............. 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.780, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para 
alterar a denominação da Associação de Apoio 
aos Portadores de Esclerose Múltipla da Grande 
Florianópolis, para Associação Florianópolis e 
Região de Esclerose Múltipla (AFLOREM/SC). 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica alterada a denominação da 

Associação de Apoio aos Portadores de Esclerose Múltipla da 
Grande Florianópolis para Associação Florianópolis e Região de 
Esclerose Múltipla (AFLOREM/SC). 

 
Art. 2º O item 1046 referente ao Município de 

Florianópolis do Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 
dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

................. ......................................................... ............. 

 FLORIANÓPOLIS LEIS 

................. ......................................................... ............. 

1046 
Associação Florianópolis e Região 
de Esclerose Múltipla 
(AFLOREM/SC) 

14.563, 
de 2008 

................. ......................................................... ............. 
” (NR) 
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